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ATOS DO PODER EXECUTIVOATOS DO PODER EXECUTIVO

 DECRETO Nº 4.363, DE 21 DE MARÇO DE 2022.

 DECRETO Nº 4.381, DE 18 DE ABRIL DE 2022.  LEI Nº 2.522 DE 08 DE ABRIL DE 2022.

                        
 

 

                 LEI Nº 2.520 DE 08 DE ABRIL DE 2022. 
 

 
“DÁ DENOMINAÇÃO DA RUA I NO 
BAIRRO PARQUE VENEZA,
CACHOEIRAS DE MACACU-RJ”. 
 
 

                 O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE 
MACACU, Estado do Rio de Janeiro, faz saber que a Câmara APROVA e EU 
SANCIONO a seguinte Lei: 

 
   

Art.1º- Fica denominada a Rua Vergensino Anselmé, a atual Rua I, 
situada no Bairro Parque Veneza, Cachoeiras de Macacu-RJ. 

 
Art.2º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art.3º- Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 

GABINETE DO PREFEITO, 08 DE ABRIL DE 2022. 
                 

RAFAEL MUZZI DE MIRANDA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Autoria: José Lucas Stutz Delgado Pinto –Vereador – PP. 

                        
 

 
                 LEI Nº 2.522 DE 08 DE ABRIL DE 2022. 

 
           “DÁ DENOMINAÇÃO A RUA 
MARIA EUGÊNIA DE SIQUEIRA 
CONCEIÇÃO, ATUAL RUA H, 
SITUADA NO BAIRRO PARQUE 
VENEZA, CACHOEIRAS DE
MACACU-RJ”. 
 

                    O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE 
MACACU, Estado do Rio de Janeiro, faz saber que a Câmara APROVA e EU 
SANCIONO a seguinte Lei: 

 
   

Art.1º- Fica denominada Rua Maria Eugênia de Siqueira Conceição, a 
atual rua H, situada Bairro Parque Veneza, Cachoeiras de Macacu-RJ. 
 
Art.2º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art.3º- Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

 
 

GABINETE DO PREFEITO, 08 DE ABRIL DE 2022. 
                 

RAFAEL MUZZI DE MIRANDA 
Prefeito Municipal 

 
 

Autoria: Edgar Rosa da Silva –Vereador – Brasil 35. 

              LEI Nº 2.523 DE 19 DE ABRIL DE 2022.   
 

 Dispõe sobre o Reajuste do 
Vencimento dos Guardas Civis 
Municipais. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, Estado do Rio de 

Janeiro, faz saber que a Câmara aprovou, e eu sanciono a seguinte lei: 
 

Art.1º - O vencimento dos Guardas Civis Municipais de Cachoeiras de Macacu fica reajustado 
em 12% a partir de 01 de abril de 2022. 

Art.2º - Tendo em vista o reajuste indicado no art. 1º desta Lei, a Tabela de Progressão 
Funcional, anexa à Lei Complementar nº 0076, de 05 de abril de 2022, passa a viger na forma 
da Tabela anexa à esta Lei. 

Art.3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
                    

                                       GABINETE DO PREFEITO, 19 DE ABRIL DE 2022 . 

                                                     RAFAEL MUZZI DE MIRANDA 
                                                             Prefeito Municipal  

 
ANEXO I 

TABELA DE PROGRESSÃO FUNCIONAL 

CLASSE ESCOLARIDADE NIVEL VENCIMENTO 
BASE 

TEMPO MÍNIMO 
DE SERVIÇO 

GM V ENSINO MÉDIO 1 1.154,38 INICIAL 

2 1.269,82 4 ANOS 

3 1.396,81 8 ANOS 

4 1.536,48 12 ANOS 

 

GM IV ENSINO MÉDIO 1 1.396,81 4 ANOS 

2 1.536,48 8 ANOS 

3 1.690,13 12 ANOS 

4 1.859,14 16 ANOS 

 
 

GM III ENSINO MÉDIO E 
CURSO DE 
ESPECIALIZAÇÃO 
EM ÁREA AFIM 

1 1.690,13 8 ANOS 

2 1.859,14 12 ANOS 

3 2.045,06 16 ANOS 

4 2.249,56 20 ANOS 

 

GM II GRADUAÇÃO OU 
CURSO 
POLITÉCNICO EM 
ÁREA AFIM 

1 2.045,06 12 ANOS 

2 2.249,56 16 ANOS 

3 2.474,53 20 ANOS 

4 2.721,98 24 ANOS 

 

 LEI Nº 2.520 DE 08 DE ABRIL DE 2022.

 LEI Nº 2.523 DE 19 DE ABRIL DE 2022.
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GM II GRADUAÇÃO OU 
CURSO 
POLITÉCNICO EM 
ÁREA AFIM 

1 2.045,06 12 ANOS 

2 2.249,56 16 ANOS 

3 2.474,53 20 ANOS 

4 2.721,98 24 ANOS 

 

GM I GRADUAÇÃO EM 
ÁREA AFIM OU PÓS-
GRADUAÇÃO EM 
ÁREA AFIM 

1 2.474,53 16 ANOS 

2 2.721,98 20 ANOS 

3 2.994,17 24 ANOS 

4 3.293,59 28 ANOS 

 
 

PORTARIA N° 0085/2022 
 

           O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, 
no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o Art.23, Parágrafo Único, da Lei 
Complementar nº 0043 de 15 de março de 2016 e o art.41 da Constituição da 
República Federativa do Brasil/88. 

RESOLVE:  
 
1– EFETIVAR, os servidores abaixo, Guardas Civis Municipais, aprovados em avaliação 
individual, realizada pela Comissão de Avaliação de Desempenho em Estágio Probatório 
da Guarda Civil Municipal de Cachoeiras de Macacu, após o período de 03(Três) anos de 
Estágio Probatório, a partir de 04 de fevereiro de 2022.  
 

Matr. Nome NOTA Data 

18563 MOISES VIEIRA DA SILVA APTO  04/02/2022 

18564 DOUGLAS FRESES FERNANDES COSTA APTO   04/02/2022 

18567 MICHAEL ALVES PEREIRA DE SOUSA APTO   04/02/2022 

18568 RODRIGO PEREIRA GARCIA APTO   04/02/2022 

18569 EZEQUIEL PEREIRA GONÇALVES APTO   04/02/2022 

18572 JUDDSON DOS SANTOS PASSOS RODRIGUES APTO   04/02/2022 

18573 BRUNO CASTANHEIRA TAROUQUELA APTO   04/02/2022 

18574 RAFAEL FONSECA PEREIRA APTO   04/02/2022 

18575 LUCI HELEN MALTA ALFREDO MELLO APTO   04/02/2022 

18576 THIAGO DA FONSECA CABRAL APTO   04/02/2022 

18577 RODRIGO DE OLIVEIRA CAMARA APTO   04/02/2022 

18579 BRUNO ANDRIGO PINOTTI BALERA APTO   04/02/2022 

18580 DOUGLAS DA SILVA LOURENÇO  APTO   04/02/2022 

18581 LUSSE GAMA DE OLIVEIRA APTO   04/02/2022 

18583 GUSTAVO LEGEY DE ABREU E LIMA APTO   04/02/2022 

18584 RANIELY MATHEUS APTO   04/02/2022 

 

2– Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
partir de 04 de fevereiro de 2022.  
 
3– Revogam-se as disposições em contrário.  
 
  Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.  
 
 

   GABINETE DO PREFEITO, 23 DE MARÇO DE 2022. 
 
 

RAFAEL MUZZI DE MIRANDA 
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 0085
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ERRATA

   R A T I F I C A Ç Ã O 
 

           RATIFICO o Parecer Jurídico que opinou pela INEXIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO n.º 005/2022 ASSUNTO :  INGRESSO PARA PARTICIPAÇÃO DE 
SERVIDORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO EM EVENTO 
EXTERNO DE CAPACITAÇÃO – CONGRESSO BRINCAR – “ UM NOVO OLHAR 
SOBRE A ALFABETIZAÇÃO “    ,  formalizado através do processo administrativo 
nº 129/2022, de 08 de MARÇO  de  2022, entre o FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO  e a EDUZZ TECNOLOGIA LTDA    inscrito no CNPJ sob o n.º  
09.573.540/0001.39, com sede á Av. Sorocaba nº 500 – SOROCABA /SP ,  no valor 
global  de R$ 2.396,00(  DOIS MIL TREZENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS  ).    .  

 
   Gabinete do Secretário, 28  de  MARÇO   de 2022. 
 

Osório Luis Figueiredo de Souza 
Secretário Municipal de Educação  

Gestor do Fundo Municipal de Educação 
 
 
 
 
 
 

 
   R A T I F I C A Ç Ã O 

 
           RATIFICO o Parecer Jurídico que opinou pela INEXIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO n.º 004/2022  ASSUNTO :  PAGAMENTO DE FORUM 
EXTRAORDINÁRIO DE DIRIGENTES MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO – UNDIME - 
RJ   ,  formalizado através do processo administrativo nº 160/2022, de 23 de 
MARÇO   de  2022, entre o FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  e UNIÃO D M E 
E R JANEIRO     inscrito no CNPJ sob o n.º  73.727.711/0001.36, com sede á Rua 
Marques de Abrantes,nº  99 1º andar – Flamengo  –/ RJ  ,  no valor global  de R$ 
1.250,00 (  um mil duzentos e cinquenta  reais ) .  

 
      Gabinete do Secretário, 25  de  MARÇO   de 2022. 
 
 

Osório Luis Figueiredo de Souza 
Secretário Municipal de Educação  

Gestor do Fundo Municipal de Educação 
 

 
 

E R R A T A 
 

O Extrato de Termo Aditivo 004/2022, publicado no Diário Oficial do Município, edição 1087 
de 21 de março de 2022, no Caderno de Licitações 381, contém divergência: 
 
ONDE SE LÊ: 
                          
                        Supressão de 03 %  (três por cento) do valor inicial do contrato 006/2021 
devidamente justificado pela Secretaria Municipal de Obras, Saneamento e Urbanismo 
 
LEIA-SE: 
                       Supressão de 2,58 %  (dois inteiros e cinquenta e oito centésimos  por cento) do 
valor inicial do contrato 006/2021 devidamente justificado pela Secretaria Municipal de Obras, 
Saneamento e Urbanismo 
 
 

Cachoeiras de Macacu/RJ, 20/04/2022. 
 

Rafael Muzzi de Miranda 
Prefeito Municipal 
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